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Governo Municipal üe Guapiaçu
DECRETO N° 2.279/2020

DE 23 DE O U TU B R O  DE 2020

REGULAMENTA A DEST1NAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL 
DE EMERGÊNCIA C U LTU RA L  N° 14.017/2020 (LEI 
ALDIR BLANC),  CRIA O COMITÊ GESTOR DE 
ACOMPAN HAMENTO, APLICA ÇÃO  E
FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E IT O  M U N IC IPA L  DE G U A PIA Ç U , C A R L O S C E SA R  
ZA ITU N E, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Consti tuição Federal e pela Lei 
Orgânica do Município,  tendo em visla a implementação da Lei Federal de n° 14.017, de 29 de 
junho de 2020.  e o disposit ivo no § 4o. do artigo 2o, do Decreto Federai n° 10.464, de 17 de 
agosto de 2020.

CONSIDERANDO a situação excepcional enfrentada atualmente, pela  pandem ia de 
CO VID -19, que implica em restrições de circulação e aglomeração de pessoas e impede a 
realização de eventos e apresentações artísticas e culturais com presença de público;

CONSIDERANDO a necessidade de form ação de Grupo de Trabalho de 
Acompanhamento, Fiscalização , Homologação e validação da Lei n° 14.017/2020 (Lei 
Aldir B lane) entre membros do Poder Público e Sociedade Civil, para a regulam entação. 
organização, p lanejam ento , execução e fiscalização no Município de Guapiaçu, em caráter 
de urgência;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n" 10.464. de 17 de agosto de 2020, que 
regulamenta a Lei Federal n ” 14.017. de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 
emergencia is destinadas ao setor cultural u serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. em 
especial o estabelecido no § 4o do artigo 7 “ da ref erida norma federal, dispondo que o Poder 
Executivo M unicipal editará regulamento com os procedimentos necessários à aplicação  
dos recursos recebidos;



Governo Municipal tie Guapiaçu
D E C R 1, T A : -

A rt. 1° - Fica regulamentado pelo presente instrumento, os meios e os critérios para a 
destinação dos recursos a este Município,  provenientes da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho 
de 2020, que d ispõe sobre ações emergenciai s  dest inadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de ca lamidade pública reconhecido pelo Decreto Legis lat ivo n° 6, de 20 de 
março de 2020,  com suas atual izações posteriores.

A rt. 2o - O Municíp io  de Guapiaçu receberá da União, no exercício de 2020 ,  o valor de 
R$ 171.407,79 (cento e setenta e um mil .  quatrocentos e sete reais e setenta e nove centavos),  
para a apl icação em ações emergenciai s  de apoio ao setor cultural local,  conforme o art. 2°, da 
Lei Federal de n° 14.017. de 29 de junho de 2020, incisos II e III, do art. 2 o, do Decreto Federal 
de n° 10.464 de 17 de agosto de 2020,  a ser operacional izado através da Pla taforma Mai s  Brasi l .

A rt. 3o - O Grupo de Trabalho de Acompanhamento,  Fiscal ização,  Homologação e 
Val idação da Lei Aldi r Blanc,  que auxi l ia rá no planejamento, elaboração das diretrizes 
necessárias para a implementação e execução das ações emergencia is  dest inas ao setor cultural, 
composto pela presidenta,  três membros e três suplementes representando o poder público, e 
seis membros e seis suplentes representando a sociedade civi l ,  indicados da seguinte forma:

I -  Presidente nato Coordenador Municipal  de Educação:

Vera Helena Cast i lho -  RG 12.340.867,  CPF 098.1 52.188-67.

1 1 -0 1  (um) representante do Gabinete do prefeito por ele indicado:

Titular:  Wi lma Regina  Falco -  RG 1 1.229.760, CPF 019.028.398-03 .

Suplente:  Edivan Marcos Dezordi -  RG 28.787.217-8 ,  CPF 213.335.518-94 .

III -  01 (um) representante da Secretaria de Governo Municipal  indicado pelo poder 
executivo:

Titular:  Ronaldo Afonso Molezim -  RG 26.672.555-7 ,  CPF 195.71 1.938-10.

Suplente:  Vanessa Travaini  Alves  Durigan -  RG 34.666.292-8 ,  CPF 319.767.098-14.

iV -  01 (um) representante do Departamento de Contabi l idade e Setor Financeiro 
(equivalente a Secretar ia Municipal  da Fazenda):

Titular:  Vera Lúcia  Matos Martins -  RG 8.428.980-6,  CPF 070.928. i 68-40.

Suplente:  Luciana Aparecida  S. Chiaroti -  RG 22.584.835-1 ,  CPF 154.027.268-09.

V- 06 (se is ) membros da sociedade civil indicados pelos representantes dos segmentos 
artísticos do Município e pela Secretaria Municipal  de Educação e Cultura:

x .  VAv.  Ab ra hã o  José  de Lima.  n1’ 572  - Cent ro  - C L P  151 10-000 - G ua p i a ç u  -  S P  • y <
Fone / Fax :  (17)  32 67  97 00  1



Titular:  Edmárcia Álbano -  RG 2 9 .5 4 2 .8 7 1 -5, CPF 1 8 i .979 .268-40 .

Suplente:  S i lmara  Mancini  Oba -  RG 19.242.999-1,  CPF 154.026.528-56.

Titular:  Rivel ino Lourenço Martins -  RG 27.339.571-3 ,  CPF 173.551.228-19.

Suplente:  Anadely  C. P. Longo -  RG 41.744.843-0 ,  CPF 311.161.378-01 .

Titular:  Tatiane Cristina da S i lve ira  - RG 46.947.725-8 ,  CPF 369.972.658-47 .

Suplente:  Danielc C. de O. Oliveira -RG 40.596.412-2 .  CPF 340.617.868-57 .

Titular:  João Paulo Baptista -  RG 48.0 !  8 . 199-8, CPF 405.667.798-03 .

Suplente:  Bárbara Cr ist ina Coelho -  RG 26,188.083-4 ,  CPF 251.576.908-00 .

Titular:  S i lv i a  Adr iana Martinel i  -  RG 28.024.091-0 ,  CPF 258.929.338-06 .

Suplente:  Gisele C. de Faria Vi le la  -  RG 34.973.413-6 ,  CPF 293.832.678-52 .

Titular:  Luci rlene Aparecida  Piloto-- RG 22.298.724-8 ,  CPF 1 14.903.158-10.

Suplente:  Gabriela M.  G a n z e l a -  RG 40.596.207-1 ,  CPF 355.008.708-07 .

Parágrafo Único: A Câmara  Municipal  de Guapiaçu decl inou da indicação de 
representantes para compor o Grupo de Trabalho de Acompanhamento,  Fiscal ização,  
Homologação e Va l idação da Lei Aldi r  Blanc. em virtude do período eleitoral ,  onde todos os 
atuais vereadores pleitearem cargos eletivos,  sendo que, por este motivo, o Presidente da 
Câmara  em exerc íc io  oplou por nao indicar representação, para que não haja questionamentos 
relacionados a interesses eleitorais para nenhum vereador.

A rt. 4° - O Grupo de Trabalho de Acompanhamento,  Fiscal ização,  homologação e 
val idação da Lei Ald i r  Blanc,  além das atribuições previstas no caput do a r t  3o deste Decreto, 
atuará com as seguintes atribuições:

I - colaborar na d ivulgação maciça e imediata do Chamamento Público para o
Cadastramento Emergencial  para os subsídios,  subvenções e auxí l ios  emergenciai s  da
Lei Aldi r  Blanc;

II - f iscal izar  para que o orçamento'*emergencial recebido seja apl icado devidamente e
de forma descentral izada no Município;

III - participar das diretrizes indicadas pela Secretar ia Municipal  de Educação e Cultura
nas execuções  das ações apresentadas:



IV - f iscal izar as contrapartidas sociais pactuadas entre a Secretar ia Munic ipal  de 
Educação e Cultura c os beneficiários dos espaços culturais contemplados com o 
subsídio ou subvenção;

V - ana l i sar  e aprovar a prestação de contas apresentada pelos beneficiados do 
Município;

VI - f iscal izar  a prestação de contas e o Relatório de Gestão apresentados pela 
Secretar ia Municipal  de Educação e Cultura aos órgãos municipais,  estaduais e federais.

§ Io Os membros do Comitê não poderão ser beneficiados com os auxí l ios da  referida 
Lei.

§ 2o O referido Comitê  será extinto com a conclusão da prestação de contas dos 
recursos recebidos perante o órgão federai competente.

A rt. 5(> - Para apl icação dos benefícios regidos por este Decreto, compreende-se como 
beneficiários:

I - Trabalhador(a) da Cultura:  pessoas que participam da cade ia  produtiva dos 
segmentos artísticos c culturais descritos no artigo 8o da Lei Federal  n° 14.017, de 2020 
(Lei Emcrgencial  Aldi r  Blanc) .  enquadrados nos itens descritos no artigo 6o do referido 
d ip loma legal federal ,  incluídos artistas, contadores de histórias,  produtores, técnicos, 
curadores,  ofícineiros,  professores de escolas de arte e capoeira e congêneres,  que 
t iveram suas at ividades  interrompidas e que, para recebimento da renda emergencial  
descri ta no inciso I do artigo 2o da referida iei, devem estar devidamente  enquadrados 
nos critérios apresentados em seu artigo 6°;

I] - Espaços e Empreendimentos Culturais:  são microempresas e pequenas empresas 
culturais,  organizações  culturais comunitárias,  cooperativas e instituições culturais com 
atividades  interrompidas, organizadas e mantidas por pessoas,  organizações da 
sociedade civi l ,  cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais,  com ou 
sem fins lucrativos;

III - Grupos Culturais:  Conjunto de pessoas que tem ou buscam um mesmo objetivo 
relacionado à cultura, como por exemplo.  Grupos Musicais .  Teatrais,  de Dança, Poesia 
e afins;

IV - Colet ivos  Cul turais:  Agrupamento de. no mínimo 5 (cinco) pessoas,  com objetivos 
culturais e/ou artísticos, que se reúnem à busca de soluções comuns,  podendo ser de 
l inguagens artísticas mistas ou não;



V - Prêmio:  Modal idade de seleção de propostas de projetos, espaços e territórios 
culturais.

Parágrafo único. As Cooperat ivas deverão comprovar  que atendem o disposto no artigo 
107 da Lei Federal n° 5. 764. de 16 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o registro 
da Cooperat iva perante a entidade estadual da Organização das Cooperat ivas 
Brasi leiras.

A rt. 6° - Os recursos recebidos, dest inados às ações emergenciai s ,  provenientes do 
Fundo Nacional  de Cultura,  serão repassados da seguinte forma:

I -  Para F.spaços culturais independentes:  conforme Inciso II, do Art. 2o da  Lei Aldi r 
Blanc,  serão selecionados entre os inscritos, conforme regramento, prazos e critérios 
es tabelecidos em edital específico.

II -  Para apresentações artísticas, ações formativas e aquis ição de bens culturais:  
conforme Inciso III, do Artigo 2° da Lei Aldi r Blanc,  serão selec ionados entre os 
inscritos, conforme regramento, prazos e critérios estabelecidos em edital específico. 
Parágrafo único. O Auxí l io Emergencial  Mensal ,  conforme Inciso I, do Artigo 2o, da 
Lei Aldi r  Blanc,  é de competência do Governo do Estado de São Paulo,  com 
credenciamento próprio, respeitados os critérios e normas por ele definidas.

A rt. 7° - A distribuição dos auxí l ios no âmbito deste Município f ica ass im definida:

1 - Para apresentações artísticas, ações formativas e aquisição de bens cuiturais:

a) ações formativas:  10 prêmios para 08 vídeos de 30 minutos no valor de R$ 2 .500,00 
e 06 prêmios para 24 vídeos de 30 minutos no valor de R$ 7 .500,00 ;  num total de 16 
projetos e valor total de R$ 70.000.00 :

b) aquisição de ativos: 02 no valor de R$ 2 .500,00;  num total de 02 projetos c valor 
total de R$ 5.000,00 ;

c) apresentações artísticas: 10 prêmios para apresentação virtuai de 45 minutos no valor 
de R$ 8 .000,00 cada,  em um total de H) projetos no total de R$ 80 .000,00 ;

A rt. 8Ü - Os valores apl icados em cadá item de competência do Municíp io  deverão estar 
especi f icados no Plano de Ação cadastrado na Plataforma Ma is  Brasi l ,  do Governo 
Federal .

Ar t .  9° - O montante dos recursos, indicado no Plano de Ação,  poderá ser remanejado 
entre o Inciso f  do art. 7o deste Decreto, de acordo com a demanda local,  conforme §6°, 
do artigo 11 do Decreto Federal 10.464/2020, respeitando a d ivisão dos auxí l ios



prevista no Artigo 2° da  Lei Aldi r Blanc. e tal remanejamento deverá  ser informado no 
Relatório de Gestão Final, a ser enviado ao Governo Federai ,  juntamente com a 
Prestação de Contas.

§ Io Caso haja recursos remanescentes do Inciso í, do art. 7o, poderá ser distribuído 
entre os ben e f i c i á r io s , do mesmo artigo.

§ 2o Caso nao haja mais  beneficiários a ser contemplados no Inciso I, do art. 7o, poderá 
exist ir aumento do número de parcelas c/ou valores aos beneficiár ios j á  contemplados,  
uti l izando o orçamento remanescente do mencionado Inciso i, do mesmo artigo.

A rt. 10 - De acordo com a Lei Aldi r Blanc,  é necessário comprovar  atuação no setor 
cultural na cidade de Guapiaçu,  conforme o que segue:

I - Trabalhador  (a) do setor cultural:  ter atuado social  ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural a partir de 20 de março de 2018 de forma documental  ou por 
autodeclaração;

li - Espaços Culturais independentes:  Com at ividades comprovadas  a partir de 20 de 
março de 20 18 de forma documental  ou por autodeclaração;

A rt. 11 - Entende-se por interrupção de at ividades,  as ações e a t iv idades  culturais 
interrompidas no todo ou em parte, devido ao isolamento físico obrigatório para o combate ao 
Corona vírus.

Parágrafo único. Não ficarão impedidos de participar dos Editais, trabalhadores(as)  do 
setor cultural  e espaços culturais independentes que atualmente buscam dar 
cont inuidade às suas at ividades,  adequando-se aos protocolos de retomada 
estabelec idos  pelo Plano São Paulo e pelo Município de Guapiaçu.

A rt. 1 2 - 0  beneficiário do Inciso III, do Art. 2o da Lei Ald i r  Blanc,  selecionado em 
Guapiaçu, nao poderá ser beneficiado com o mesmo projeto nos editais Proac Expresso -  LAB,  
do Governo do Estado de São Paulo, com recursos da Lei n° 14.017/2020 (Lei Ald i r  Blanc) .  
cabendo a ele a responsabi l idade legai caso vqnha a ocorrer.

§ Io Os integrantes dos espaços culturais independentes beneficiados com subsídio ou 
subvenção mensal ,  referente ao inciso II. do Art. 2o, da Lei Federal  14.017/2020 (Lei 
Aldi r  Blanc) ,  poderão participar dos editais e serem beneficiados com auxí l io  do Inciso 
III, Art. 2 o da  referida Lei, desde que os projetos individuais não estejam relacionados 
ao custeio das at iv idades  do espaço cultural a que pertençam.



§ 2o A Coordenado ri a Municipal  de Educação e Cul tura de Guapiaçu real izará 
cruzamento de dados dos inscritos, por meio de consulta de CNPJ e CPF,  junto ao 
DataPrev, para evitar sombreamento e i rregularidades na concessão dos auxí l ios.

Ar t .  13 - Caso haja necessidade de seleção entre os beneficiár ios inscritos, o processo 
de análise,  c lass if icação e seleção será desempenhado pelo Grupo de Trabalho de Execução e 
Fiscal ização da Lei 14.017/2020 (Lei Aldi r Blanc).

Parágrafo único. Os critérios de seleção devem estar objet ivamente discr iminados nos 
editais.

Art .  14 - Não será permitido beneficiar projetos, tais como:

I - publ icações,  at ividades  e/ou ações que não tenham caráter artístico e/ou cultural ;

II - cultos rel igiosos,  rodeios, exposições agropecuár ias e congêneres;

III - eventos cujo título contenha ações de market ing e/ou propaganda expl íci ta;

IV - projetos que veicu lem propaganda relacionada ao tabaco, álcool ,  política, partidos 
polít icos,  sindicatos,  pré-candidatos a cargos  públ icos eletivos e de personal idades 
polít icas;

V - projetos de conteúdo sectário ou segregacionista atinente à cor, gênero e rel igião.

Art .  15 - Estão impossibi l i tados dc participar do Cadastramento Emergencial ,  bem 
como das inscrições nos Editais:

I - espaços  culturais credenciados criados pela Adminis t ração Pública de qualquer 
esfera ou vinculados a ela, bem como espaços culturais v inculados a fundações,  
institutos ou instituições criadas ou mantidas por grupos de empresas , a teatros e casas 
de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresar ia is  e a 
espaços ger idos pelos serviços sociais do S is tema S;

II - membros do Grupo de Trabalho de Execução e Fiscal ização da Lei Ald i r  Blanc, 
funcionários diretos da Prefeitura - Municipal  de Guapiaçu,  seus cônjuges ou 
companheiros estáveis.

Ar t .  16 - Nao poderá o mesmo projeto ser apresentado fragmentado ou parcelado por 
diferentes proponentes.

Art .  17 - Para a inscrição dc projetos, os proponentes deverão enviar  a documentação 
relacionada em cada um dos editais,  e deverá ter preenchido o Cadastramento Emergencial .



Parágrafo único. Após o Cadastramento Emergencial  a Coordenado ri a Municipal  de 
Educação e Cul tura enviará uma numeração do referido cadastro,  para que o 
proponente insira no momento da inscrição

A rt. 18 - A Coordenadoria Municipal  de Educação e Cul tura poderá solicitar 
comprovações  das informações constantes nos projetos inscritos e informações mencionadas  
no Cadastramento Emergencial .  tais como: folhetos, publ icações,  cert if icados,  declarações 
e/ou outros documentos pertinentes.

A rt. 19 - Os recursos oriundos da Lei Aldi r Blanc não poderão, em hipótese alguma,  
ser uti l izados para a aquisição de bens permanentes,  com exceção ao edital  de aquis ição de 
bens culturais.

A rt. 20 - Todos os beneficiários assinarão Termo de Recebimento de Auxí l io 
Emergencial ,  e o Termo de Compromisso de Contrapartida,  cujos modelos  serão 
disponibi l izados após a publ icação do resultado.

A rt. 21 - Conforme definido pelo Decreto Federal n° 10.464/2020, artigo 6o, parágrafos 
4o e 5o, os beneficiár ios do inciso II, apresentarão contrapartidas, descritas a seguir:

i - Para beneficiár ios selecionados no Inciso II, do Art. 2o, da Lei Aldi r  Blanc (espaços 
culturais independentes):

a) real ização de at ividades destinadas,  prioritariamente,  aos alunos de escolas públicas 
ou at iv idades  em espaços públicos de sua comunidade,  de forma gratuita,  em 
cooperação e planejamento definido com a Coordenadoria Municipal  de Educação e 
Cul tura ;

b) a contrapartida deverá ser mensurável  economicamente a 2 0%  (vinte por cento) do 
valor do auxí l io  recebido, tendo como parâmetro orçamentário as ú lt imas real izações 
real izadas pelo espaço cultural ;

c) a contrapartida deverá ser real izada em até 120 dias após o recebimento da últ ima 
parcela;

d) a contrapartida deverá ser real izada por meio de ações presenciai s,  respei tados todos 
os protocolos oficiai s da OMS.  do Governo do Estado, da  Prefeitura Munic ipa l  de 
Guapiaçu,  objet ivando a retomada econômica,  ou de forma virtual ,  em plataformas 
especí ficas  e com amplo acesso e d ivulgação ao público destinado.

II - Para beneficiár ios selecionados no Inciso III. do Art. 2°, da Lei Ald i r  Blanc 
(Apresentações artísticas, ações formativas e aquisição de bens culturais):



B i
i i

a) a contrapartida será a execução do próprio objeto, ou seja,  apresentação artística, 
ação formativa ou a aquisição de bens culturais;

b) a contrapartida,  quando apresentação artística ou ação formativa,  deverá ser 
rea l izada em até 120 dias após o recebimento do vaior, por meio de plataforma virtual 
ou de forma presenciai ,  caso os protocolos de segurança sani tária permitam 
ag lomeração de público, tendo como base, o Plano São Paulo e as recomendações do 
Comitê de Combate à Pandemia;

c) a contrapartida,  quando aquisição de bens culturais,  deverá ser comprovada sua 
real ização,  em até 120 dias após o recebimento do valor, mediante apresentação de 
cópia da nota fiscal do material adquirido pelo proponente selecionado e registro de 
imagem do cumprimento do objeto.

Art .  22 - O responsável legal pela inscrição será também o responsável  pela execução 
da contrapartida proposta na inscrição, e, para inscrições referentes ao Inciso II, do Art. 2o, da 
Lei Aldi r  Blanc, os membros ativos do espaço cultural independente devem assinar  o Termo 
de Compromisso de Contrapartida como anuentes participativos,  anexo ao edital 
correspondente, v isando minimizar  a possibi l idade da não real ização do que foi aprovado no 
credenciamento.

Art .  23 - Conforme previsto nos Artigos 6o, Inciso I, e Artigo 7o, Parágrafo 2 o da Lei 
Aldi r Blanc,  será permitida a autodeclaração,  visando desburocrat izar e ag i i izar  o processo de 
descentral ização do recurso emergencial .  cabendo ao beneficiário,  caso seja sol icitado pela 
Administ ração Pública,  comprovar  com documentos,  as informações por e le prestadas.

§ Io O beneficiár io deverá guardar  seus documentos comprobatórios até a f inal ização 
da aprovação da Prestação de Contas pelo Governo federal.

§ 2° A autodeclaração será efetivada no ato da inscrição, em formulário específico.

Art .  24 - Será criado o portal Transparência Lei Aldi r  Blanc por meio do endereço 
eletrônico w w w .guap i a çu . sp.gov.br/leialdirblanc e nele constarão todas as comunicações;  
publ icações of iciai s;  l eg is lações  federais-, estaduais e municipais ;  regramentos;  processos e 
dados dos beneficiados pela referida Lei.

Ar t .  25 - Os instrumentos legais e resultados serão publ icados no Diário Oficial  do 
Município e no Portal www.guapiacu .sp .gov.br/leia ldi rblanc , cuja c iênc ia  e acompanhamento 
serão de responsabi l idade dos inscritos e beneficiados.

Art .  26 - Ass im como previsto na Emenda Constitucional n° 107/2020, Artigo Io, 
Parágrafo 3o, Inciso VI11, poderá ser real izada a d ivulgação institucional de atos e campanhas



dos órgãos públ icos municipais e de suas respectivas entidades da Administ ração Indireta, 
destinados ao combate à pandemia da Covid-19 e à orientação da população quanto a serviços 
públicos e outros temas derivados da pandemia.

Parágrafo único. Todos os beneficiários,  solicitantes de auxí l ios provenientes da Lei 
Aldi r  Blanc,  estão cientes e de acordo que todo o processo de repasse de recursos e suas 
informações,  incluindo dados, documentos,  autodeciarações e valores repassados,  são 
públicos e estarão disponibi l izados no endereço citado no Artigo 24 deste Decreto.

A rt. 27 - Para evitar a concentração dc renda provenientes dos recursos da Lei Aldi r 
Blanc, ficam estabelec idas  as seguintes vedações;

] -Traba lhadores(as)  do setor cultural :  Não poderão concentrar mais de R$8.000,00 
(Oito mil  reais) mensais,  somados os auxí l ios recebidos da Lei n° 14.017/2020 (Lei 
Aldi r  Blanc) provenientes de sua participação em diferentes contrapartidas,  cuja 
responsabi l idade de gestão será do beneficiário;

Parágrafo único. Cada proponente poderá participar no máximo em 02 (dois) projetos 
inscritos em editais do Inciso III. do Art. 2o. da Lei Aldi r  Blanc, na cidade de Guapiaçu

A rt. 28 - Após a homologação do resultado final, com a lista de beneficiários,  os 
representantes legais assinarão Termo de Recebimento de Auxí l io  Emergencial  e o Termo de 
Compromisso de Contrapartida,  que servirão de base para a efet ivação do pagamento referente 
às ações emergencia i s  dos Incisos 11 c 111, do Art. 2°, da Lei Aid ir Blanc,  dispensada a 
apresentação das certidões de regularidade fiscal, apl icando por ana log ia  o §1°. do art. 32, da 
Lei 8.666/93, ante a necessidade emergencial  dc apoio ao setor cultural diante do estado de 
ca lamidade públ ica,  reconhecido pelo Decreto Legislat ivo Federal n° 06/2020.

A rt. 29 - Os pagamentos a serem real izados aos beneficiár ios dos Inciso III, do Art. 2o, 
da Lei Ald i r  Blanc,  ocorrerão da seguinte forma:

I - Apresentações  artísticas, ações formativas e aquisição de bens culturais:  por meio de 
transferência bancária para a conta corrente do responsável lega!  pela inscrição;

Art. 30 - Por sc tratar de subsídios e auxí l io cultural pertencentes às ações emergencia is  
descritas no caput da Lei 14.017/20, os vàlores recebidos pelos beneficiár ios não sofrerão 
descontos referentes a impostos municipais,  estaduais ou federais.

Art .  31 - Deverá o beneficiário,  conforme exigênc ia  descrita nos edi tais ,  apresentar 
Relatório Finai de At ividades  cm até 120 dias após o recebimento do auxí l io,  para aprec iação 
e aprovação, em conformidade com o disposto nos Incisos subsequentes:



I - Para os beneficiados no Inciso III, do Art. 2o, da Lei Aldi r  Blanc (Apresentações 
artísticas, ações formativas e aquisição de bens culturais),  deverão apresentar:

a) Termo de Recebimento do Auxí l io Emergencia l ;

b) Termo de Compromisso de Contrapartida;

c) Relatório com comprovação de real ização do objeto proposto na inscrição, contendo 
materiai s de d ivulgação,  cl ipping de imprensa,  quantidade de artistas participantes na 
ação, quant idade de público atingido, l inks e imagens (prints) da plataforma virtual que 
foi apresentada publ icamente a ação, registro de imagens e documentos comprobatórios 
da aquis ição de bens culturais.

II - na falta de qua isquer  dos documentos ex igidos ou se feita em desacordo com as 
normas desta Regulamentação,  o Relatório Final de At ividades poderá ser rejeitado a 
critério da Coordenadoria Municipal  de Educação e Cul tura e/ou do Grupo de Trabalho 
de Acompanhamento,  Fiscal ização,  Homologação e Val idação da Lei Ald i r  Blanc;

III - todos os documentos deverão ser assinados pelo proponente, pessoa f ísica ou pelo 
representante legal  da pessoa jurídica ,  cujas s i tuações excepciona is  deverão ser 
submet idas à prévia e expressa autorização da Administ ração Municipal ;

a) não será permitido anexar novos documentos ou informes depois da entrega do 
Relatório Finai de At ividades,  salvo por sol icitação da Administ ração Munic ipa l ;  e

b) em nenhuma hipótese será feita devolução de cópias,  or iginais e seus anexos,  bem 
como quaisquer  outros materiais ou documentos protocolados,  cabendo à 

Coordenadoria Municipa l  de Educação e Cul tura decidi r sobre a dest inação final do 
material ,  devendo o proponente guardar cópias dos documentos necessár ios ao seu uso 
e de toda a documentação comprobatória até a aprovação da Prestação de Contas pelo 
Governo Federal .

A rt. 32 - A Coordenadoria Municipal  de Educação e Cultura e o Grupo de Trabalho e 
Acompanhamento,  Fiscal ização,  Homologação e Val idação da Lei Ald i r  Blanc poderão 
solicitar,  a qua lquer  tempo, documentos compiementares ,  bem como informações e 
esclarecimentos  referentes ao Relatório Finál de At ividades

A rt. 33 - A aná l ise do Relatório Final de At ividades deverá ocorrer no prazo de 30 
(trinta) dias corridos,  contados a partir da data de seu protocolo na Coordenadoria Municipal  
de Educação e Cul tura , obedecendo às fases abaixo:

I - a Secretar ia Municipal  de Educação c Cul tura terá 30 (trinta) dias para conferir os 
documentos entregues;



II - caso seja ver if icada a lguma imprecisão ou necessidade de esc larecimento de 
informações,  o beneficiár io será notificado para, no prazo de 07 (sete) dias,  apresentar 
seus esclarecimentos , encaminhar  documentos e regularizar a situação;

III - a Coordenadoria Municipal  de Educação e Cul tura fará a apresentação ao Grupo 
de Trabalho de Acompanhamento,  Fiscal ização,  Homologação e Va l idação  Execução 
da Lei Ald i r  Blanc,  que deverá,  no prazo de 07 (sete) dias, apresentar o parecer final, 
aprovando ou fazendo ressalvas,  que poderão ser sanadas.

A rt. 34 - Para que o Relatório Final de At ividades seja homologado peia Administ ração 
Municipal ,  o beneficiár io deverá estar em dia com todos os compromissos  assumidos na 
inscrição e apresentar cópias  dos documentos comprobatórios e ter o parecer final aprovado 
pelo Grupo de Trabalho de Acompanhamento.  Fiscal ização,  Homologação e Val idação da Lei 
Aldir Blanc.

Art. 35 - A não apl icação dos recursos recebidos de forma correta, a não entrega das 
ações e contrapartidas sociai s conforme especi ficadas nas inscrições ou a não entrega do 
Relatório Final de At ividades,  que comprovem que agiu com dolo ou, acarretando desvio do 
objetivo ou dos recursos, será apl icada ao responsável pela inscrição, mul ta  correspondente a
10 (dez) vezes  o auxí l io  recebido, devidamente corrigido na forma da leg is lação municipal  
competente para suas espécies  tributárias, sem prejuízo às sanções f i scais e penais cabíveis,  
respeitando o direito de ampla  defesa e o contraditório.

Art .  36 -O proponente será declarado inadimplente quando:

I - uti l izar os recursos em final idade diversa do aprovado;

II - nao apresentar,  no prazo exigido,  o Relatório Final de At ividades  e as devidas 
comprovações das ações e/ou dc real ização da contrapartida;

III - não apresentar a documentação com probatória dentro do prazo hábil ,  quando 
sol icitada;

IV - não conclui r a contrapartida apresentada na inscrição e aprovada;

V - não d ivulgar  corretamente que recebeu recursos do auxí l io  emergencial  da Lei n° 
14.017/2020 (Lei Ald i r  Blanc).

Art 37 - Todos os beneficiários da Lei n° 14.017/2020 (Lei Ald i r  Blanc) ,  divulgarão o 
auxí l io recebido, de forma explícita,  vi sível  c destacada,  conforme o que segue:

I - Em materiai s impressos, divulgação,  produtos culturais físicos, vídeos,  mul timeios 
e outros, devem inserir o brasão da cidade de Guapiaçu,  a logomarca  do Governo



Federal ,  acompanhada dos nomes do Ministério do Turismo e da Secretar ia Especial da 
Cultura,  acompanhados da frase: Rea l izado com Auxí l io  Cultural  da Lei n° 14.017/2020 
(Lei Aldi r  Blanc) ;

II - Quando da participação do beneficiário em entrevistas aos órgãos de comunicação 
ou matérias de jornais,  deverá ser divulgado que foi apoiado com recursos da Lei Aldi r  
Blanc;

III - Todo material  de divulgação,  quando houver, deverá,  antes da sua veiculação,  ser 
previamente submetido à aprovação da Coordenadoria Munic ipal  de Educação e 
Cultura;

Parágrafo único. As logomarcas oficiais serão fornecidas pela Coordenadoria 
Municipal  de Educação e Cultura , obedecendo aos padrões es tabelecidos nos manuais 
de apl icação e veiculação.

Art. 38 - Qualquer  al teração no escopo das inscrições deverá ser encaminhada para 
aval iação e del iberação prévia da Coordenadoria Municipal  de Educação e Cultura .

A rt. 39 - Rcgramentos  para o Cadastramento Emergencial ,  subsídios,  subvenções e 
editais estarão expl ici tados em seus documentos específicos.

A rt. 40 - Casos omissos poderão ser sanados por meios  de resoluções publ icadas pela 
Coordenadoria Munic ipa l  de Educação e Cultura .

A rt. 41 - Este Decreto entra em vigor  na data de sua publ icação.
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Registrado no iivro próprio e publicado na forma de estilo no local de costume na 
mesma data.
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